
54

Constituição FederalArts. 131 a 136

Vade Mecum

Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público.
c	 Art. 130‑A acrescido pela EC no 45, de 8‑12‑2004.

Seção II
DA ADVOCACIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no 19, de 4‑6‑1998.
c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advocacia‑Geral da União).
c	 Lei no 9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia‑Geral da União, em caráter emergencial e 
provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as atividades de controle interno 
da Advocacia‑Geral da União.

Art. 131. A Advocacia‑Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo‑lhe, nos termos da lei com‑
plementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo.
c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advocacia‑Geral da União).
c	 Lei no 9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia‑Geral da União, em caráter emergencial e 
provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as atividades de controle interno 
da Advocacia‑Geral da União.

c	 Súm. no 644 do STF.

§ 1o A Advocacia‑Geral da União tem por chefe o Advogado‑Geral 
da União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada.
§ 2o O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far‑se‑á mediante concurso público de 
provas e títulos.
§ 3o Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a repre‑
sentação da União cabe à Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacio‑
nal, observado o disposto em lei.
c	 Súm. no 139 do STJ.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Fede‑
ral, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Or‑
dem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão 
a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas.
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, me‑
diante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 
relatório circunstanciado das corregedorias.
c	 Art. 132 com a redação dada pela EC no 19, de 4‑6‑1998.

Seção III
DA ADVOCACIA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no 80, de 4‑6‑2014.

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da jus‑
tiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício 
da profissão, nos limites da lei.
c	 Art. 103 do CPC/2015.
c	 Art. 791 da CLT.
c	 Lei no 8.906, de 4‑7‑1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.
c	 Súmulas nos 219, 329 e 425 do TST.

c	 O STF, ao julgar a ADIN no 1.194, deu interpretação conforme à Consti‑
tuição ao art. 21 e parágrafo único da Lei no 8.906, de 4‑7‑1994 (Estatuto 
da OAB), no sentido da preservação da liberdade contratual quanto à 
destinação dos honorários de sucumbência fixados judicialmente.

Seção IV
DA DEFENSORIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no 80, de 4‑6‑2014.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, es‑
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo‑lhe, como 
expressão e instrumento do regime democrático, fundamental‑
mente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e 
a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos neces‑
sitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5o desta Constituição 
Federal.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 80, de 4‑6‑2014.
c	 Art. 98 do ADCT.
c	 Art. 104 do CPC/2015.
c	 LC no 80, de 12‑1‑1994 (Lei da Defensoria Pública).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.

§ 1o Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União 
e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas ge‑
rais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas 
e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovi‑
bilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela EC no 45, de 8‑12‑2004.
c	 Súm. no 421 do STJ.

§ 2o Às Defensorias Públicas Estaduais é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, e a iniciativa de sua proposta orçamen‑
tária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamen‑
tárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2o.
c	 § 2o acrescido pela EC no 45, de 8‑12‑2004.

§ 3o Aplica‑se o disposto no § 2o às Defensorias Públicas da União 
e do Distrito Federal.
c	 § 3o acrescido pela EC no 74, de 6‑8‑2013.
c	 Art. 107, § 2o, do ADCT.

§ 4o São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, 
a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando‑se tam‑
bém, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 
desta Constituição Federal.
c	 § 4o acrescido pela EC no 80, de 4‑6‑2014.

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas 
nas Seções II e Ill deste Capítulo serão remunerados na forma do 
artigo 39, § 4o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 19, de 4‑6‑1998.
c	 Art. 132 desta Constituição.

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

Capítulo I
DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO

Seção I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de 
defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais res‑
tritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas 
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Lei no 7.783/1989

Vade Mecum

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera‑se legítimo exercício 
do direito de greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, 
total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a empregador.

Art. 3o Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade 
de recurso via arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.
Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os 
empregadores diretamente interessados serão notificados, com 
antecedência mínima de quarenta e oito horas, da paralisação.

Art. 4o Caberá à entidade sindical correspondente convocar, 
na forma do seu estatuto, assembleia‑geral que definirá as reivin‑
dicações da categoria e deliberará sobre a paralisação coletiva da 
prestação de serviços.
§ 1o O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades 
de convocação e o quorum para a deliberação, tanto da defla‑
gração quanto da cessação da greve.
§ 2o Na falta de entidade sindical, a assembleia‑geral dos traba‑
lhadores interessados deliberará para os fins previstos no caput, 
constituindo comissão de negociação.

Art. 5o A entidade sindical ou comissão especialmente eleita 
representará os interesses dos trabalhadores nas negociações ou 
na Justiça do Trabalho.

Art. 6o São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:
I – o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar 
os trabalhadores a aderirem à greve;
II – a arrecadação de fundos e a livre di vul gação do movimento.
§ 1o Em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e 
empregadores poderão violar ou constranger os direitos e garan‑
tias fundamentais de outrem.
§ 2o É vedado às empresas adotar meios para constranger o em‑
pregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes de 
frustrar a divulgação do movimento.
§ 3o As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevis‑
tas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça 
ou dano à propriedade ou pessoa.

Art. 7o Observadas as condições previstas nesta Lei, a parti‑
cipação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as 
relações obrigacionais durante o período ser regidas pelo acordo, 
convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho 
durante a greve, bem como a contratação de trabalhadores subs‑
titutos, exceto na ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 
9o e 14.

Art. 8o A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das 
partes ou do Ministério Público do Trabalho, decidirá sobre a 
procedência, total ou parcial, ou improcedência das reivindica‑
ções, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente 
acórdão.

Art. 9o Durante a greve, o sindicato ou a comissão de nego‑
ciação, mediante acordo com a entidade patronal ou diretamente 
com o empregador, manterá em atividade equipes de empregados 
com o propósito de assegurar os serviços cuja paralisação resulte 
em prejuízo irreparável, pela deterioração irreversível de bens, 
máquinas e equipamentos, bem como a manutenção daqueles 
essenciais à retomada das atividades da empresa quando da ces‑
sação do movimento.
Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao em‑
pregador, enquanto per durar a greve, o direito de contratar dire‑
tamente os serviços necessários a que se refere este artigo.

Art. 10. São considerados serviços ou ati vidades essenciais:

I – tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição 
de energia elétrica, gás e combustíveis;
II – assistência médica e hospitalar;
III – distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV – funerários;
V – transporte coletivo;
VI – captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII – telecomunicações;
VIII – guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipa‑
mentos e materiais nucleares;
IX – processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X – controle de tráfego aéreo; 
XI – compensação bancária.

Art. 11. Nos serviços ou atividades essen ciais, os sindicatos, 
os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum 
acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade.
Parágrafo único. São necessidades inadiáveis da comunidade 
aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a so‑
brevivência, a saúde ou a segurança da população.

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo 
anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços 
indispensáveis.

Art. 13. Na greve em serviços ou atividades essenciais, ficam 
as entidades sindicais ou os trabalhadores, conforme o caso, obri‑
gados a comunicar a decisão aos empregadores e aos usuários 
com antecedência mínima de setenta e duas horas da paralisação.

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a inobservância 
das normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da 
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão 
da Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sen‑
tença normativa não constitui abuso do exercício do direito de 
greve a paralisação que:
I – tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição;
II – seja motivada pela superveniência de fato novo ou aconteci‑
mento imprevisto que modifique substancialmente a relação de 
trabalho.

Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou 
crimes cometidos, no curso da greve, será apurada, conforme o 
caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penal.
Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, re‑
quisitar a abertura do competente inquérito e oferecer denúncia 
quando houver indício da prática de delito.

Art. 16. Para os fins previstos no artigo 37, inciso VII, da Cons‑
tituição, lei complementar definirá os termos e os limites em que 
o direito de greve poderá ser exercido.

Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa 
do empregador, com o objetivo de frustrar negociação ou dificul‑
tar o atendimento de reivindicações dos respectivos empregados 
(lockout).
Parágrafo único. A prática referida no caput assegura aos tra‑
balhadores o direito à percepção dos salários durante o período 
de paralisação.
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LEI No 8.069, 
DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências.

(EXCERTOS)
c	 Publicada no DOU de 16-7-1990 e retificada no DOU de 27-9-1990.
c	 Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da Adoção).
c	 Lei no 12.318, de 26-8-2010 (Lei da Alienação Parental).
c	 Lei no 12.594, de 18-1-2012, institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE) e regulamenta a execução das medidas socio-
educativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.

c	 Lei no 12.852, de 5-8-2013 (Estatuto da Juventude).
c	 Dec. no 5.089, de 20-5-2004, dispõe sobre a composição, competências 

e funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA.

c	 Dec. no 6.230, de 11-10-2007, estabelece o Compromisso pela Redu-
ção da Violência contra Crianças e Adolescentes, com vistas à im-
plementação de ações de promoção e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente, por parte da União Federal, em regime de colabo-
ração com Municípios, Estados e Distrito Federal, institui o Comitê 
Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente.

c	 Dec. no 6.231, de 11-10-2007, institui o Programa de Proteção a Crianças 
e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM.

c	 Res. do CNJ no 94, de 27-10-2009, determina a criação de Coordenado-
rias da Infância e da Juventude no âmbito dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal.

Livro i

Parte GeraL

..............................................................................................

TÍTULO II – DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

..............................................................................................

Capítulo V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO  

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz.
c	 Arts. 7o, XXXIII, e 227, § 3o, I, da CF.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera‑se aprendizagem a formação técnico‑pro‑
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.
c	 Súm. no 205 do STF.

Art. 63. A formação técnico‑profissional obedecerá aos se‑
guintes princípios:
I – garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular;
II – atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;
III – horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegu‑
rada bolsa de aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 
assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 
trabalho protegido.
c	 Art. 227, § 1o, II, da CF.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa‑
miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não governamental, é vedado trabalho:
I – noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;
II – perigoso, insalubre ou penoso;
III – realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu de‑
senvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV – realizado em horários e locais que não permitam a fre quência 
à escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu‑
cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não 
governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adoles‑
cente que dele participe condições de ca pa ci ta ção para o exercício 
de atividade regular remunerada.
§ 1o Entende‑se por trabalho educativo a atividade laboral em que 
as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes  soal e 
social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.
§ 2o A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efe‑
tuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros:
I – respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II – capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
..............................................................................................

Livro ii

Parte esPeciaL

..............................................................................................

TÍTULO V – DO CONSELHO TUTELAR
c	 Res. do CONANDA no 139, de 17-3-2010, dispõe sobre os parâmetros 

para a criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autôno‑
mo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cum primento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 
nesta Lei.
c	 Arts. 259 e 262 desta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administra-
tiva do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 
Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 
composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população lo-
cal para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.284, de 9-5-2019.

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:
I – reconhecida idoneidade moral;
II – idade superior a vinte e um anos;
III – residir no município.

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 
horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto 
à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado 
o direito a:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.696, de 25-7-2012.
c	 Art. 30, I e II, da CF.
I – cobertura previdenciária;
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Capítulo IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

Seção I
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 17. A administração do porto é exercida diretamente pela 
União, pela delegatária ou pela entidade concessionária do porto 
organizado.
§ 1o Compete à administração do porto organizado, denominada 
autoridade portuária:
I – cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e os contratos 
de concessão;
II – assegurar o gozo das vantagens decorrentes do melhoramento 
e aparelhamento do porto ao comércio e à navegação;
III – pré‑qualificar os operadores portuários, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo poder concedente;
IV – arrecadar os valores das tarifas relativas às suas atividades;
V – fiscalizar ou executar obras de construção, reforma, amplia-
ção, melhoramento e conservação das instalações portuárias, 
inclusive a infraestrutura de proteção e acesso ao porto;
c	 Inciso V com a redação dada pela MP no 882, de 3-5-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
VI – fiscalizar a operação portuária, zelando pela realização das 
atividades com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao 
meio ambiente;
VII – promover a remoção de embarcações ou cascos de embarca‑
ções que possam prejudicar o acesso ao porto;
VIII – autorizar a entrada e saída, inclusive atracação e desatra‑
cação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do porto, 
ouvidas as demais autoridades do porto;
IX – autorizar a movimentação de carga das embarcações, res‑
salvada a competência da autoridade marítima em situações de 
assistência e salvamento de embarcação, ouvidas as demais au‑
toridades do porto;
X – suspender operações portuárias que prejudiquem o funciona‑
mento do porto, ressalvados os aspectos de interesse da autori‑
dade marítima responsável pela segurança do tráfego aquaviário;
XI – reportar infrações e representar perante a ANTAQ, visando à 
instauração de processo administrativo e aplicação das penalida‑
des previstas em lei, em regulamento e nos contratos;
XII – adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no 
porto;
XIII – prestar apoio técnico e administrativo ao conselho de autori‑
dade portuária e ao órgão de gestão de mão de obra;
XIV – estabelecer o horário de funcionamento do porto, observa‑
das as diretrizes da Secretaria de Portos da Presidência da Repúbli‑
ca, e as jornadas de trabalho no cais de uso público; e
XV – organizar a guarda portuária, em conformidade com a regu‑
lamentação expedida pelo poder concedente.
§ 2o A autoridade portuária elaborará e submeterá à aprovação 
da Secretaria de Portos da Presidência da República o respectivo 
Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.
§ 3o O disposto nos incisos IX e X do § 1o não se aplica à embar‑
cação militar que não esteja praticando comércio.
§ 4o A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego 
pode intervir para assegurar aos navios da Marinha do Brasil a 
prioridade para atracação no porto.
§ 5o VETADO.

Art. 18. Dentro dos limites da área do porto organizado, com‑
pete à administração do porto:
I – sob coordenação da autoridade marítima:
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso 

e da bacia de evolução do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e 

descarga, de inspeção sanitária e de polícia marítima;

c) delimitar as áreas destinadas a navios de guerra e submarinos, 
plataformas e demais embarcações especiais, navios em reparo 
ou aguardando atracação e navios com cargas inflamáveis ou 
explosivas;

d) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos na‑
vios, em função dos levantamentos batimétricos efetuados sob 
sua responsabilidade; e

e) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões 
máximas dos navios que trafegarão, em função das limitações 
e características físicas do cais do porto;

II – sob coordenação da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento; e
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unida‑

des de cargas e de pessoas.

Art. 19. A administração do porto poderá, a critério do poder 
concedente, explorar direta ou indiretamente áreas não afetas às 
operações portuárias, observado o disposto no respectivo Plano 
de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.
Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação 
das normas de licitação e contratação pública quando a adminis‑
tração do porto for exercida por órgão ou entidade sob controle 
estatal.

Art. 20. Será instituído em cada porto organizado um conse‑
lho de autoridade portuária, órgão consultivo da administração 
do porto.
§ 1o O regulamento disporá sobre as atribuições, o funcionamento 
e a composição dos conselhos de autoridade portuária, assegu‑
rada a participação de representantes da classe empresarial, dos 
trabalhadores portuários e do poder público.
§ 2o A representação da classe empresarial e dos trabalhadores no 
conselho a que alude o caput será paritária.
§ 3o A distribuição das vagas no conselho a que alude o caput 
observará a seguinte proporção:
I – 50% (cinquenta por cento) de representantes do poder público;
II – 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe 
empresarial; e
III – 25% (vinte e cinco por cento) de representantes da classe 
trabalhadora.

Art. 21. Fica assegurada a participação de um representante da 
classe empresarial e outro da classe trabalhadora no conselho de 
administração ou órgão equivalente da administração do porto, 
quando se tratar de entidade sob controle estatal, na forma do 
regulamento.
Parágrafo único. A indicação dos representantes das classes 
empresarial e trabalhadora a que alude o caput será feita pelos 
respectivos representantes no conselho de autoridade portuária.

Art. 22. A Secretaria de Portos da Presidência da República 
coordenará a atuação integrada dos órgãos e entidades públicos 
nos portos organizados e instalações portuárias, com a finalidade 
de garantir a eficiência e a qualidade de suas atividades, nos ter‑
mos do regulamento.

Seção II
DA ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA NOS PORTOS 

ORGANIZADOS E NAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS 
ALFANDEGADAS

Art. 23. A entrada ou a saída de mercadorias procedentes do 
exterior ou a ele destinadas somente poderá efetuar‑se em portos 
ou instalações portuárias alfandegados.
Parágrafo único. O alfandegamento de portos organizados e 
instalações portuárias destinados à movimentação e armazena‑
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